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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

APELAÇÃO CÍVEL nº 0001395-94.2012.815.0751
ORIGEM : 4ª Vara da Comarca de Bayeux
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : Banco BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento
ADVOGADOS : Celso David Antunes e Luis Carlos Monteiro Laurenco
APELADO : Espólio de Ueliton Souza de Oliveira representado por Rozelia

Anízio Pereira
ADVOGADO : Marcel Nunes de Miranda

PROCESSUAL  CIVIL –  Apelação  Cível  –
Ação de nulidade de cláusulas de contrato
bancário –  Sentença  julgada parcialmente
procedente – Irresignação – Banco – Apli-
cação do Código de Defesa do Consumidor
–  Possibilidade  –   Serviço  de  terceiros  –
Registro do contrato  – Custo da atividade
da  instituição  –  Abusividade  –  Devolução
devida  –  Entendimento  firmado  por  este
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  –  Inteligência
do art. 557,  “caput”, do CPC – Seguimento
negado.

–  Não pode prosperar a cobrança de taxa
de  registro  de  contrato  e  de  tarifa  de
despesas  com serviços  de  terceiros,  pois
integram o custo da atividade do banco.

–  O relator  deve obstar,  monocraticamente e
com fulcro no art.  557, “caput”,  do Código de
Processo Civil, seguimento a recurso em mani-
festo  confronto  com súmula  ou  com jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal.

Vistos etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
BANCO BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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ADVOGADOS, em face do ESPÓLIO DE UELITON SOUZA DE OLIVEIRA
REPRESENTADO POR ROZELIA ANÍZIO PEREIRA, inconformado com a
sentença proferida pelo M.M. Juiz da 4ª Vara da Comarca de Bayeux que, nos
autos  da  ação  de  nulidade  de  cláusulas  de  contrato  bancário, julgou
parcialmente  procedentes  os  pedidos  deduzidos  na  petição  inicial,  para
declarar nulas as cláusulas contratuais de cobrança de Serviços de terceiro e
registro,  condenando  o  banco  apelante  a  restituir  na  forma  simples  as
referidas tarifas, no importe de R$ 402,75 (quatrocentos e dois reais e setenta
e cinco centavos), com correção monetária da data da assinatura do contrato
e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Nas razões recursais, o banco apelante, às
fls. 99/109, defende a legalidade da cobrança de referidas tarifas, pugnando a
reforma da sentença de primeiro grau, a fim de julgar totalmente improcedente
o pedido autoral.

Sem contrarrazões (fl. 112.v).

Parecer (fl. 154/160) da Procuradoria Geral
de Justiça pelo provimento parcial do apelo.

Feito  não  remetido  ao  Ministério  Público,
em razão do não preenchimento das hipóteses elencadas no art. 82, do Códi-
go de Processo Civil.

É o relatório

DECIDO:

“Ab initio”,  antes  de  analisar  o  âmago  do
presente recurso, faz-se mister analisar, “ex officio”, o cabimento do presente
recurso de apelação cível.

A  Lei  9.756/98  introduziu  no  sistema
processual  civil  brasileiro  o  dispositivo  constante  no  artigo  557  que assim
preceitua: 

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível,  improcedente, prejudicado
ou  em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.” 

A  citada  norma  consagra  a  hipótese  da
negativa  de  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com jurisprudência dominante do
tribunal doméstico ou superior.
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É o caso destes autos, pois,  ao analisar o
encarte  processual,  vê-se  que  o  recurso  está  em  confronto  com  a
jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça.

Aprioristicamente,  mister  ressaltar  que  a
relação jurídica estabelecida entre as partes é tipicamente de consumo.

Nos termos do art. 3º da Lei n. 8.078/90:

"Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de
consumo,  mediante  remuneração,  inclusive  as  de
natureza bancária, financeira, de crédito e securitária."
 
O  entendimento  do  Superior  Tribunal  de

Justiça, a respeito, foi consagrado na Súmula nº. 297:

"O  Código  de  Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às
instituições financeiras."

É de se lembrar,  entretanto,  que somente
podem ser objeto de revisão judicial  as cláusulas contratuais  questionadas
pelo consumidor-demandante, não podendo o magistrado, de ofício, revisar o
contrato. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 381, editada recentemente
pelo STJ: "Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício,
da abusividade das cláusulas.”

DOS SERVIÇOS DE TERCEIROS E REGISTRO DE CONTRATO

A cobrança  da  tarifa  de  serviços  de
terceiros e de registro de contrato,  não foi  objeto de recursos especiais
repetitivos, como bem frisado pela relatora, Min. Maria Isabel Gallotti: 

“As  demais  matérias  tratadas  nas  manifestações
juntadas  aos  autos,  como  valores  cobrados  para
ressarcir serviços de terceiros e tarifas por serviços não
cogitados nestes autos, não estão sujeitas a julgamento
e,  portanto,  escapam  ao  objeto  do  recurso  repetitivo,
embora os fundamentos adiante expostos devam servir
de premissas para o exame de questionamentos acerca
da generalidade das tarifas bancárias.” (STJ,  Recurso
Repetitivo  REsp  nº  1.251.331-RS,  j.  em  28.8.2013,
publicado  em 24.10.2013,  Rel.ª  Min.ª  MARIA ISABEL
GALLOTTI, fls. 18). (Grifei).

No  caso  em  análise,  observa-se  que  a
instituição  financeira  recorrente  impôs  ao  autor  a  contratação  de  serviços
terceiros, sem que houvesse clara informação a respeito, em total afronta aos
princípios  da  transparência,  lealdade  e  boa  fé  que  regem  os  direitos  do
consumidor (Art.4º, “caput”, e art. 6º, III e 46 do CDC).
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Ocorre que é cabível à instituição financeira
especificar  e  discriminar  no  instrumento  contratual  os  serviços  a  serem
prestados por terceiros, e comprovar o pagamento respectivo.  Entrementes,
no contrato firmado entre as partes (fls. 19/21) não há qualquer especificação
de  quais  serviços  seriam  esses,  apenas  a  sua  cobrança,  em  flagrante
desrespeito  ao  direito  de  informação  do  consumidor.   Tendo-se,  portanto,
como indevida a sua cobrança.

A  jurisprudência  pátria  vem perfilhando  o
mesmo posicionamento:

AÇÃO  REVISIONAL.  CÉDULA  DE  CRÉDITO
BANCÁRIO. SERVIÇO DE TERCEIROS E REGISTRO
DE CONTRATO. INADMISSIBILIDADE. COBRANÇAS
AFASTADAS. Ofensa aos artigos 46 e 51, IV, do CDC.
Violação  ao  princípio  da  transparência,  impondo  ao
consumidor obrigação inerente à própria atividade das
instituições financeiras. Sentença mantida. Recurso não
provido.  (TJ-SP  –  Voto  n.6013.  Apelação:  0009602-
27.2012.8.26.0541,  Relator:  Fernando  Satre  Redondo,
Data de Julgamento: 27/11/2013, 38ª Câmara de Direito
Privado) (grifei).

E: 

DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO  BANCÁRIO.  TARIFA  BANCÁRIA.
REGISTRO  DE  CONTRATO. PRESSUPOSTOS  DE
LICITUDE E LEGITIMIDADE.  I. À luz dos princípios
da transparência, da lealdade e da boa-fé objetiva que
permeiam  as  relações  de  consumo,  a  autorização
concedida  pelo  Conselho Monetário  Nacional  para a
cobrança  de  tarifas  bancárias  não  alforria  as
instituições  financeiras  do  ônus  de  especificá-las  no
instrumento contratual e, em se tratando de serviço de
terceiro, de comprovar o pagamento respectivo. 
II.  Consoante  se  extrai  da inteligência dos artigos  6º,
inciso  III  e  46  da  Lei  8.078/90,  não  se  estabelece  a
sujeição obrigacional do consumidor quando o contrato
não permite a compreensão exata das tarifas bancárias
quanto  ao  seu  objeto,  ao  seu  conteúdo  e  à  sua
destinação.   III.  A tarifa  denominada  registro  de
contrato, por  não  conjugar  todos  os  pressupostos  de
legitimidade  presentes  na  ordem  jurídica  vigente  -
permissão  da  autoridade  monetária  competente,
previsão  contratual  expressa  e  compatibilidade  com a
legislação  consumerista  -,  não  pode  ser  validamente
cobrada  do  consumidor.   Apelação  conhecida  e
desprovida.  (TJDF.  Acórdão  n.731335,
20120111482310APC,  Relator:  JAMES  EDUARDO
OLIVEIRA, Revisor: CRUZ MACEDO, 4ª Turma Cível,
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Data  de  Julgamento:  30/10/2013,  Publicado  no  DJE:
14/11/2013. Pág.: 177) (grifei).

No mesmo sentido é Jurisprudência  deste
Sinédrio:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO.  CÉDULA  DE  CRÉDITO  BANCÁRIO.
TARIFA DE CADASTRO  REVESTIDA DE EXCESSO.
TARIFA  DE  REGISTRO.  CUSTO  RELATIVO  À
ATIVIDADE DO BANCO FORNECEDOR. COBRANÇA
ABUSIVA.  SERVIÇO  DE  TERCEIROS.  NÃO
ATENDIMENTO A ADVERTÊNCIA  DA RESOLUÇÃO
3.518/64.  TARIFA  DE  EMISSÃO  DE  CARNÊ.
DEMONSTRAÇÃO  DE  VANTAGEM  EXAGERADA.
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  INEQUÍVOCA  PROVA
DA MÁ-FÉ DO CREDOR. DEVOLUÇÃO EM DOBRO.
CUSTAS E  HONORÁRIOS.  DIVERGÊNCIA ENTRE 0
VALOR  ANOTADO  EM  ALGARISMOS  E  POR
EXTENSO.  ANALOGIA  À  LEI  DO  CHEQUE.
SUCUMBÊNCIA.  INTELIGÊNCIA  DO  PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 21 DO CPC. DESPROVIMENTO DO
RECURSO A vedação à cobrança da taxa de abertura de
crédito  TAC  e  da  tarifa  de  emissão  de  carne  TEC
depende da demonstração cabal de sua abusividade em
relação à taxa média do mercado e da comprovação do
desequilíbrio contratual. - Tarifa de registro trata-se de
custo relativo à atividade do banco fornecedor, que deve
com  ele  arcar,  sem  transferi-lo  ao  consumidor.  -  A
cobrança  de  tarifas  pela  prestação  de  serviços  de
terceiros é regulamentada pela Resolução n° 3.518/64
do Conselho Monetário Nacional, entretanto, além de
prevista, esta deve encontrar-se explícita no contrato de
operação  de  crédito  ou  de  arrendamento  mercantil,
caso  contrário,  será  nula  diante  da  ausência  de
transparência, em afronta a Resolução e as regras do
CDC. -  Os  valores  contratuais  modificados  pelo
reconhecimento  da  existência  de  cláusulas  abusivas
devem  ser  devolvidos  de  forma  dobrada,  quando
inequívoca  prova  de  má-fé  do  credor.  -  Havendo
divergência entre o valor anotado em algarismos e por
extenso,  na  indicação  dos  honorários  advocatícios,
prevalece o segundo. Analogia à legislação dos títulos
de  crédito.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
20020110256712001  -  Órgão  (QUARTA  CÂMARA
CÍVEL) - Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS
GUEDES - j. em 19/12/2012. (Grifei).

E,

EMENTA: REVISÃO DE CONTRATO - INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  -  SERVIÇO  DE  TERCEIROS -
REGISTRO  DO  CONTRATO  –  RESTITUIÇÃO.  Não
pode  prosperar  a  cobrança  de  taxa  de  registro  de
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contrato  e  de  tarifa  de  despesas  com  serviços  de
terceiros, pois integram o custo da atividade do banco,
que  já  é  remunerado  pela  tarifa  interbancária,
importando  em  dupla  remuneração  e  vantagem
exagerada das instituições financeiras em detrimento dos
consumidores.    (TJMG  -  Apelação  Cível
 1.0687.13.000071-8/001,  Relator(a):  Des.(a)
Evangelina  Castilho  Duarte  ,  14ª  CÂMARA  CÍVEL,
julgamento  em  11/11/2013,  publicação  da  súmula  em
20/11/2013) (grifei).

Com relação à tarifa de registro de contrato, se
adota o mesmo entendimento acima explicitado.

Por todo o exposto, são abusivas as tarifas
de serviços  de  terceiros  e  registro  de  contrato,  não merecendo  reforma a
sentença vergastada.

Diante  do  contexto,  a  hipótese,
induvidosamente,  reclama  decisão  monocrática  nos  termos  do  art.  557,
“caput”, do Código de Processo Civil, que textua:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.” (grifei)

Por todas essas razões, com fulcro no art.
557,  “caput”,  do  CPC, NÃO CONHEÇO do presente  recurso,  negando-lhe
seguimento.

Comunique-se.  Publique-se.

João Pessoa, 25 de março de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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